REGULAMENTO DO DEPARTAMENTO MISSIONÁRIO DA IGREJA PRESBITERIANA CONSERVADORA DO BRASIL
  
O Departamento Missionário da Igreja Presbiteriana Conservadora do Brasil, criado como Instituição Interna, nos termos dos artigos 143° a 146° da Constituição e Ordem dessa Igreja, funcionará dentro das normas traçadas por esse regulamento ora baixado pelo Sínodo da referida Igreja. 
 Art. 1° - Sede

O Departamento terá sede determinada por sua diretoria, ocupando provisoriamente o lugar que lhe for determinado pelo conselho da 1ª Igreja Presbiteriana Conservadora em seu templo, Rua Pedroso, 351, Liberdade,  São Paulo. 
 Art. 2° - Finalidade

O Departamento terá por finalidade única a organização, orientação e manutenção da obra missionária a que se refere a Constituição e Ordem da Igreja Presbiteriana Conservadora do Brasil, na Introdução Geral, item 1° (in fine). Para o preenchimento desta finalidade contratará obreiros, fixando-lhes os vencimentos, localizando-os nos lugares por ele determinado, estabelecendo condições de trabalho e fiscalizando suas atividades. 
 Art. 3° - Obreiros

Só serão contratados como missionários pessoas de ambos os sexos, que sejam filiados ou se filiem à Igreja Presbiteriana Conservadora do Brasil em qualquer de suas unidades, de ilibado conceito, de capacidade já demonstrada para o exercício da pregação ou ensino, preferivelmente portadora de certificado de cursos em Seminários ou Institutos Bíblicos de posição rigorosamente ortodoxa, nos termos dos itens 2° e 3° da introdução Geral da Constituição e Ordem da Igreja Presbiteriana Conservadora do Brasil. Além das exigências já enumeradas essas pessoas deverão estar na faixa etária e no estado de saúde condizente com a função que pretendem exercer. 
 Art. 4° - Diretoria

O Departamento Missionário será presidido por Ministro ou Presbítero indicado pelo Sínodo para seu Superintendente, assessorado por oficiais indicados por esse mesmo Concílio. Esses elementos constituem, assim, a sua diretoria. Esses oficiais distribuirão entre si os cargos de secretário e tesoureiro. A diretoria reunir-se-à na sede, sempre que convocada por seu presidente, e, obrigatoriamente, uma vez por ano para apreciação do relatório anual que terá de apresentar a Junta Administrativa.



À diretoria incumbe: 
 a)  Por deliberação  conjunta, decidir sobre a nomeação dos obreiros fixando-lhes os vencimentos e determinando os locais de trabalho e de residência; 
b)      Por seu presidente, realizar viagens aos campos, bem como realizar e promover propaganda da obra missionária nas igrejas e apresentar relatório anual à Junta Administrativa; 
c)      Por seu secretário, registrar as atas em livro especial, todas as ocorrências havidas nas reuniões da diretoria; reunir e arquivar cuidadosamente todas as correspondências recebidas e todos os documentos que lhe forem confiados; preparar e enviar toda a correspondência necessária; 
d)      Por seu tesoureiro, recolher em banco de orientação do Sínodo, todos os recursos financeiros destinado ao Departamento Missionário; fazer pagamentos salariais e os determinados pela diretoria; escriturar cuidadosamente em livro especial, toda a movimentação financeira do Departamento; apresentar relatório do estado financeiro em todas as reuniões da diretoria e fornecer ao presidente os dados necessários para a elaboração do relatório anual. 
 Art. 5° - Recursos Financeiros
            O Departamento obterá os recursos financeiros para o custeio de suas atividades, pelas seguintes fontes: dotação concedida pelo Sínodo; uma coleta anual em todas as unidades da federação; organização de um rol de mantenedores em que tomem parte elementos da denominação e de fora dela, assim como oferta de simpatizantes, cujo procedimento social seja digno de aprovação e respeito. 
Art. 6° - Disciplina

Os obreiros contratados ficam obrigados a prestar relatórios trimestrais de suas atividades. Poderão ser transferidos de uma para outra localidade, sempre que as circunstâncias o exijam. No caso do obreiro não corresponder na obra missionária e se caracterizar por constantes insucessos será demitido e, no caso de licenciados e de pastores, serão devolvidos aos seus Concílios de origem por ocasião de suas reuniões. Ficam ainda obrigados a anualmente, apresentar os livros de atas, bem como os relatórios financeiros e de tesouraria a seu encargo. 
Art. 7° - Relações Com os Presbitérios

A Diretoria do Departamento Missionário, evitará rigorosamente toda a sorte de conflitos com as autoridades dos presbitérios. Poderá contratar como seus obreiros os pastores e licenciados por esses presbitérios, continuando estes sujeitos às autoridades de seus respectivos Concílios. Ambos só poderão ser contratados com permissão de seus respectivos presbitérios. No caso de licenciados, os presbitérios confiarão sua tutela ao Superintendente da obra missionária. Findo o tempo de licenciatura ficarão os licenciados novamente à disposição de seu Presbitério. Quando uma Congregação Missionária atingir o ponto de satisfazer as exigências do art. 11° da Constituição e Ordem, será , imediatamente entregue ao Presbitério da região que lhe estiver próximo, para que seja organizada em Igreja e arrolada a este Presbitério. Este dará provimento ao seu pastorado, cessando de imediato qualquer interferência do Departamento e seus oficiais. 
1ª DIRETORIA (1983) 
Superitendente –Rev. Casimiro Coelho Bonfim
Secretário – Diácono em prova, Francisco Augusto Pereira Neto
Tesoureiro – Diácono Paulo Gutierrez de Almeida 
  
Regulamento alterado na reunião ordinária do Sínodo - Julho 2003, no Acampamento Monte Horebe, no município Cesário Lange – SP  
